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Assunto:

= AUTOGRAYO 9399 =

A CBmara Imnici;pal de Cordeirbpolis decreta:-

Artigo 12 - Fica acrescentado ao artigo 142 no item "IV dg Dei Mu-
nicipal ne366, de 21 11,19 as segintes letrass-

a

b)

- 08 esta 1ecmnan 08 1n&ustri§is com movimento sup rior

a Crl,000,000,000, 00 (hum 1% o de oruzeiros) e at

$5.0 0.000,000,00 {cihco bilhdes de trugeitros reéoihw o
uatre décimos) pelo primeiro bilhdo ¢ 0,3 (trés dé«

oinos} pelo gue emceder osta quantia.

- D8 eatabelecimentos industrials com mov&mﬁnta que exce
der a 0$5.000,000.000,00 (cinco bnhaea de :.*.ruzeirm) .t*e-
eolherao 044 fqﬂa tro décimos) pel o primnirb bilkBo

(trés aécimﬂa ) pélos C4,000, DD ,ou {gquatro bilﬂﬁea de

eruzeiros) seguintes e 0,2 {aod décinos) pelo que exce-
der a Qﬁs.QGD.OGO.QBO,oo’(cihco bilhOes de cruzeiroe?

Artigo 20 - Bstn lei entrard em vigor.pa data da sua pudlicagHo, re
vogatdas as disposigoes em gontwrédrio,

Salg das gessbes dg Cémara Mmnicipsl de'§ordeirépoliﬁ,
aos 10 de novembro de 1964, '
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